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Eatabelacu nomus puruoPa
dozte auLaont ar-ae do Munioipio ".

RAGO SA3ER que a CARA UNIO TPAI DEPORO VBLU, apzdotou e eu, vIVALDO GARCLA, na
qual1dade aePresidente, PidroLt8a seguantePROE S

seu

LEGISLATIVO RSOIUIOAL LS

Art. 19 Fica estabelecido que a partirdes ta date, o Presidente da Egréia lesa Diretora da Cämara llu-nicipal de Porto Velho, para ausentar-ce do lunicipio,deverá1icenciar-se na Forma
Regimental, a fin de que o seu subbstituto: 19 Vice Presid ente, 29 Vice Presidente, 19 Secretario29 Secretirio e/ou 39 Secretário, possa assuunir a Presidência'na plenitude de suas

respectivas fungões.
Art. 29- Dsta

Resolugão entrará em visor na data de sue Publicagão.

Art. 39 -Revogadas as
dispoaigões emcontrário.

Sala das Sessoe de maio de 1987.

SIDRONIO TIZno E SILVA

Vereado1- PTI.

/ons.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Torna-se
necessário, que na simples ausêneia de

Munici

um (01) dia da
capital, o Em9. Sr. Presidente da Camart

pal de Porto Velho delegue poderes em sua plenitude para
seu

substi tuto legal, seja le o 19 vice-Presiden te, o 20 Vice-Presl-
dente, o 19 Secretári o, o 29 Secretário e/ou o3 Secretário, res
pectivamente, possa assumir a Presidência.

Quer esta
propositura, Exelentissimos Senhores

Vereadores, basear-se que na ausência do Exm Sr. Presid ente,seu subs tituto legal possa assinar todos e quaisquer documentos
de

responsabilidade da Presideneia da Casa, o que não acontée
tualmente.

O Em Sr. Presidente da Cânara Municipal de
Porto Velho tem se ausen tado em demasia da capital, deixando
trás de si, problemas correlatos a esta Casa de Leis, cujas solu
gões pedem a presença do Presidente, se não vejamos: o constante
atrazo no pagamen to dos funcionários, falta de materiais permanen
te e de expediente, contatos diários com o Exm9 Sr. Prefei to ou
o Exm. Sr. Governadordo Estado para cons eguir verbas para esta

Casa, problemas advindos da ASLEMPV (Associação dos Servidores do
Legislativo do Municipio de Porto Velho), que tem cerca de quaren
ta ou mais associ ados sendo processados, inclusive dois Vereado

res, e que merece uma atenção especial por parte da Presidência
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gontinuacão.

atengao constan te inclusive no atendimento aos nobres vereadores

no torante as suas reivindi caç�es e atendimen to aos nossos
cepes.

Sala das Sessões, 08 de maio de 1987.

Sidronio Pimóleo e Silva

Vereador PFL


